São Paulo, 15 de maio de 2006.

Senhor Árbitro e ou Oficial de Mesa

Ref. CREDENCIAMENTO DE ÁRBITRO e OFICIAL DE MESA.

Por força da Resolução G.CEL nº 16/5, tornou-se obrigatório o CREDENCIAMENTO de ÁRBITROS e OFICIAIS DE MESA para prestar serviços para o Governo do Estado, especificamente nos Jogos esportivos desenvolvido pela Secretaria da Juventude Esporte e Lazer do Estado de São Paulo.

Será necessário providenciar os documentos abaixo relacionados, impreterivelmente até o dia 25 de maio de 2006, para poder prestar serviços no ano de 2006.

a) Cópia do CERTIFICADO do Curso de ÁRBITRO ou de OFICIAL DE MESA expedido pela FPJ; (para arbitrar nos Jogos Abertos será necessário o Certificado de 5 anos e para os Jogos Regionais 2 anos)

b) Cópia do RG – idade mínima 18 anos;
c)  ATESTADO MÉDICO específico, constando que está apto a arbitrar ou exercer a função de Oficial de Mesa.

d) Comprovante de Grau de escolaridade (Cópia do DIPLOMA);

e) Declaração que tem conhecimento do Regulamento e do Código de Justiça Desportiva devidamente assinada (Declaração anexa)

f) Carta de Intenção de Credenciamento devidamente preenchida, com o nº do PIS e da Agência e Conta Corrente da NOSSA CAIXA (Carta anexa);

ATENÇÃO: Todos os documentos deverão ser entregue ou enviado, até o dia 25 de maio de 2006 na Secretaria da Federação Paulista de Judô no seguinte endereço:

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ

Rua Germaine Burchard, 451 – 3º andar – Sala 31 – Água Branca

SÃO PAULO – SP

CEP 05002-062
Atenciosamente

Francisco de Carvalho Filho

Presidente da FPJ

